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Resumo 

O presente artigo analisa o direito de transmissão e os desafios regulatórios enfrentados pela mídia 

aberta no Brasil, especialmente no contexto das concessões de radiodifusão. A pesquisa aborda 

aspectos legais, sociais e institucionais relacionados à regulação, discutindo a função pública das 

emissoras, os contratos de transmissão e a responsabilidade social vinculada ao setor. Destaca-se 

a importância da pluralidade midiática como instrumento democrático, bem como os impactos da 

concentração de poder e a necessidade de modernização da legislação para atender às novas 

demandas tecnológicas e sociais. O estudo também explora a relação entre regulação e 

comunicação social, enfatizando a função pública da radiodifusão e os reflexos sociais decorrentes 

do seu uso e controle. 

Palavras-chave: Direito de transmissão; Comunicação social; Radiodifusão; Regulação; 

Pluralidade midiática. 

 

Abstract 

This article analyzes broadcasting rights and the regulatory challenges faced by open media in 

Brazil, especially in the context of broadcasting concessions. The research addresses legal, social, 

and institutional aspects of regulation, discussing the public role of broadcasters, transmission 

contracts, and the social responsibility linked to the sector. The importance of media plurality as a 

democratic instrument is highlighted, as well as the impacts of power concentration and the need 

for modernization of legislation to meet new technological and social demands. The study also 

explores the relationship between regulation and social communication, emphasizing the public 

role of broadcasting and the social consequences arising from its use and control. 
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1. Introdução ao Direito de Transmissão no Brasil 

O direito de transmissão no Brasil está diretamente associado ao papel estratégico que a 

comunicação social desempenha na consolidação democrática e no acesso à informação. Desde a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, a radiodifusão passou a ser compreendida como 

serviço de interesse público, subordinado a princípios como pluralidade, liberdade de expressão e 

promoção da cultura nacional. O art. 220 da Carta Magna estabelece que a manifestação do 

pensamento e a informação não sofrerão qualquer restrição, salvo aquelas previstas para 

salvaguardar direitos fundamentais. Isso significa que, embora exista a liberdade de comunicação, 

há limites regulatórios voltados à proteção da sociedade. Assim, o direito de transmissão não pode 

ser reduzido apenas a contratos comerciais entre emissoras e produtores de conteúdo, mas deve 

ser analisado como uma dimensão da cidadania e como um instrumento de desenvolvimento social.  

Historicamente, a comunicação social brasileira foi marcada por práticas concentracionistas e pela 

ausência de uma regulação eficaz durante o período anterior à Constituição de 1988. O Código 

Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117/1962, representou um marco inicial 

na tentativa de estruturar concessões e permissões, mas não acompanhou as transformações 

tecnológicas e políticas que se sucederam nas décadas seguintes (BRASIL, 1962). A 

redemocratização e o novo pacto constitucional trouxeram uma visão ampliada, que vinculou a 

radiodifusão à função pública e destacou a responsabilidade do Estado na garantia do acesso 

democrático à informação. Esse reposicionamento jurídico permitiu uma interpretação mais 

sofisticada do direito de transmissão, entendendo-o como componente essencial da comunicação 

social em um Estado Democrático de Direito. 

Autores como José Afonso da Silva (2020) ressaltam que os meios de comunicação abertos devem 

ser considerados bens públicos, cuja utilização se dá mediante concessão estatal. Essa perspectiva 

rompe com a lógica de tratar a comunicação apenas como atividade empresarial, pois reconhece 

que o controle das ondas de rádio e televisão impacta diretamente a formação da opinião pública 

e a consolidação de valores sociais. Ao conceber a radiodifusão como patrimônio público, a 

Constituição determinou que a sua exploração fosse condicionada a critérios democráticos, 

transparentes e voltados à promoção do interesse coletivo. Tal concepção cria a base para o debate 

sobre os contratos de transmissão e as regras que regem o setor. 

Outro aspecto fundamental é a participação do Congresso Nacional no processo de renovação das 

concessões, conforme previsto no art. 223 da Constituição Federal. Esse dispositivo cria um 

sistema de freios e contrapesos, em que o Legislativo exerce o papel de fiscalizador das emissoras. 

Contudo, na prática, esse mecanismo tem sido alvo de críticas pela falta de transparência e pela 

forte influência de interesses políticos e econômicos (RAMOS, 2010). Muitos estudos apontam 

que esse processo se tornou, ao longo dos anos, uma moeda de barganha política, o que enfraquece 
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o ideal democrático que fundamenta a regulação da radiodifusão no país. Dessa forma, percebe-se 

a tensão entre a função pública da comunicação e a realidade de sua exploração econômica. 

A liberdade de expressão, outro princípio basilar, é um elemento que não pode ser ignorado. O art. 

220 da Constituição garante a plena liberdade de informação jornalística, vedando qualquer 

censura prévia, mas estabelece que a lei deve disciplinar os abusos cometidos. Sarmento (2016) 

ressalta que a liberdade de comunicação é pilar essencial do regime democrático, mas deve 

conviver com a proteção de direitos fundamentais, como a honra, a imagem e a privacidade. Essa 

dualidade coloca o direito de transmissão em uma posição delicada: de um lado, garante a difusão 

de informações sem restrições indevidas; de outro, impõe responsabilidade sobre os conteúdos 

transmitidos. Esse equilíbrio é o que torna o estudo do tema tão desafiador e necessário para 

compreender os limites da regulação. 

Nesse contexto, o direito de transmissão se manifesta em diferentes áreas da vida social. Os 

eventos esportivos, como os campeonatos de futebol, ilustram o peso econômico e cultural desse 

instituto, gerando contratos milionários que envolvem emissoras, federações e clubes. Ferreira 

(2014) observa que a transmissão de eventos esportivos não apenas movimenta a economia, mas 

também exerce grande impacto cultural, tornando-se um elemento de identidade nacional. Ao 

mesmo tempo, o monopólio de determinados grupos sobre os direitos de transmissão pode 

comprometer a pluralidade de acesso e restringir o direito à informação. Esse dilema reforça a 

importância da regulação e da intervenção estatal no setor. 

Além do esporte, a radiodifusão tem papel essencial na veiculação de conteúdos culturais, 

educativos e jornalísticos. A Constituição de 1988, ao tratar da comunicação social, reforça a 

função educativa da televisão e do rádio, estabelecendo que os meios devem promover a cultura e 

a diversidade regional. Soares (2019) aponta que a radiodifusão não pode ser compreendida apenas 

como entretenimento, mas como ferramenta de inclusão e valorização cultural. Nesse sentido, o 

direito de transmissão assume relevância não só como instrumento jurídico, mas como mecanismo 

de promoção da cidadania e de difusão de conhecimento, consolidando-se como uma política 

pública de comunicação. 

Outro fator a ser destacado é a influência da radiodifusão na formação da opinião pública e nos 

processos políticos. A concentração midiática em poucos grupos econômicos cria desequilíbrios 

significativos no debate democrático. Venício Lima (2011) alerta que a concentração do poder de 

transmissão em um número restrito de empresas coloca em risco a pluralidade de vozes e, 

consequentemente, a qualidade da democracia. Dessa forma, a introdução ao tema do direito de 

transmissão não pode se limitar ao estudo da legislação, mas deve considerar os efeitos sociais e 

políticos da comunicação em massa, que vão além do aspecto técnico das concessões. 

A introdução ao tema também precisa evidenciar as transformações trazidas pelas novas 

tecnologias. A popularização da internet e das plataformas digitais alterou profundamente a lógica 

da comunicação, ampliando os canais de transmissão e desafiando os modelos tradicionais de 

regulação. Apesar de a radiodifusão permanecer regulada pelo Estado, novas mídias escapam ao 
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controle formal, criando lacunas legislativas que precisam ser enfrentadas. Martins (2017) observa 

que o Brasil ainda não possui um marco regulatório atualizado para lidar com a convergência entre 

mídias abertas e digitais, o que reforça a necessidade de modernização normativa. 

O direito de transmissão, portanto, deve ser compreendido como um campo em constante tensão 

entre liberdade, regulação e inovação tecnológica. A sua introdução no cenário jurídico brasileiro 

foi marcada por avanços significativos, mas também por limitações estruturais que persistem até 

os dias atuais. A legislação, embora avançada em muitos aspectos, ainda não conseguiu 

acompanhar a velocidade das transformações midiáticas. Essa defasagem normativa gera 

insegurança jurídica e coloca em risco a função pública que a radiodifusão deve desempenhar em 

uma sociedade democrática. 

Ao longo dos últimos anos, discussões sobre a necessidade de uma agência reguladora 

independente para a comunicação social têm ganhado força. Diferentemente do modelo brasileiro, 

países europeus e os Estados Unidos possuem órgãos autônomos capazes de fiscalizar e impor 

regras às emissoras, sem depender exclusivamente do poder político. Barbosa (2012) sustenta que 

a criação de uma agência nacional de comunicação poderia reduzir a influência de interesses 

partidários e garantir maior transparência na concessão e renovação de canais. Essa proposta ilustra 

o quanto o tema ainda demanda amadurecimento institucional no Brasil. 

Por fim, a introdução ao direito de transmissão no Brasil evidencia que a comunicação social não 

pode ser compreendida apenas como negócio privado ou atividade econômica. Trata-se de um 

setor com profundas implicações sociais, jurídicas e políticas, que exige regulação criteriosa e 

mecanismos de controle democrático. A pluralidade midiática, a responsabilidade social e a função 

pública das concessões constituem pilares indispensáveis para o fortalecimento da democracia 

brasileira. Dessa forma, este artigo buscará aprofundar a análise dos desafios regulatórios da mídia 

aberta no país, partindo da contextualização histórica e constitucional para discutir os contratos, a 

pluralidade midiática, os impactos sociais e as perspectivas futuras de regulação. 

2. O Marco Legal das Concessões de Radiodifusão 

O marco legal das concessões de radiodifusão no Brasil é resultado de um processo histórico que 

envolve tanto a regulamentação da comunicação social quanto a definição do papel do Estado 

como garantidor do interesse público. A primeira grande norma a tratar do tema foi o Código 

Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117/1962, que estabeleceu as bases para 

a exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Esse diploma legal foi 

pioneiro ao disciplinar concessões, permissões e autorizações, reconhecendo que o uso do espectro 

radioelétrico deveria estar subordinado ao controle estatal. Contudo, embora tenha sido inovador 

para sua época, o Código rapidamente se tornou defasado diante da aceleração tecnológica e do 

novo arranjo político que se consolidou com a Constituição de 1988 (BRASIL, 1962). 



RCMOS – Revista Científica Multidisciplinar O Saber. 

ISSN: 2675-9128.  São Paulo-SP.

Este é um artigo publicado em acesso aberto (Open Access) sob a licença CreativeCommons Attribution, que permite uso, distribuição e 

reprodução em qualquer meio, sem restrições desde que o trabalho original seja corretamente citado.

5

A Constituição da República de 1988 representou um divisor de águas ao redefinir os princípios 

que regem a comunicação social no país. O art. 220 estabeleceu a liberdade de manifestação e 

vedou a censura prévia, ao mesmo tempo em que previu a necessidade de regulamentação para 

assegurar valores fundamentais. Já o art. 223 instituiu que o sistema brasileiro de radiodifusão 

seria composto pelos serviços público, privado e estatal, prevendo que a distribuição de canais 

deveria respeitar critérios de complementaridade. Essa determinação buscou evitar a concentração 

excessiva e fortalecer a diversidade de vozes na esfera pública (BRASIL, 1988). No entanto, na 

prática, tal complementaridade não se materializou de forma plena, pois o setor privado manteve 

hegemonia quase absoluta sobre o sistema de concessões. 

Um ponto central do marco legal é o papel atribuído ao Congresso Nacional na análise e aprovação 

das concessões e renovações de radiodifusão. Pela Constituição, compete ao Legislativo deliberar 

sobre os pedidos encaminhados pelo Poder Executivo, garantindo assim um controle político sobre 

as outorgas. Essa previsão, embora concebida como mecanismo democrático, acabou por se tornar 

um espaço de disputas políticas, em que concessões frequentemente funcionam como moeda de 

barganha entre governo e parlamentares (RAMOS, 2010). Tal prática fragiliza a finalidade pública 

da regulação, transformando o que deveria ser um processo técnico em um campo permeado por 

interesses particulares. 

Além da Constituição, leis posteriores complementaram o marco legal, como a Lei nº 9.612/1998, 

que regulamentou o serviço de radiodifusão comunitária. Essa norma representou um avanço ao 

reconhecer a importância de iniciativas locais e de menor alcance, voltadas à promoção da cultura 

e da participação popular. Entretanto, autores como Barbosa (2012) apontam que a lei restringiu 

demasiadamente o alcance das rádios comunitárias, limitando sua potência e inviabilizando sua 

sustentabilidade. O resultado foi a manutenção da hegemonia das grandes emissoras, em 

detrimento da diversidade comunicacional que a Constituição buscava assegurar. 

Outro aspecto relevante é a regulação infralegal conduzida pelo Ministério das Comunicações, 

órgão responsável pela análise técnica dos pedidos de concessão e pela fiscalização do 

cumprimento das normas. Embora exerça papel central, o Ministério não possui autonomia plena, 

estando sujeito às orientações do Executivo. Isso gera insegurança regulatória e enfraquece a 

transparência do processo. Comparativamente, países como Estados Unidos e Reino Unido contam 

com agências independentes – como a Federal Communications Commission (FCC) e a Ofcom – 

que desempenham funções semelhantes de maneira mais autônoma, reforçando a imparcialidade 

na regulação (SOARES, 2019). 

A legislação brasileira também prevê prazos específicos para as concessões. No caso da televisão, 

a outorga tem validade de quinze anos, enquanto para o rádio o prazo é de dez anos, ambos 

renováveis. Essa periodicidade busca garantir que o Estado mantenha certo controle sobre a 

qualidade e a adequação dos serviços prestados. Contudo, estudos apontam que raramente ocorrem 

indeferimentos, uma vez que o processo de renovação se tornou automático, esvaziando o caráter 
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fiscalizador previsto pela norma (FERREIRA, 2014). Essa prática contribui para a perpetuação de 

grupos tradicionais no setor, reduzindo a mobilidade e a competitividade entre as emissoras. 

O marco legal também se relaciona com a questão da propriedade cruzada de meios de 

comunicação. Embora a Constituição proíba a formação de monopólios ou oligopólios, não há 

legislação infraconstitucional robusta que imponha limites claros à concentração de emissoras em 

mãos de poucos grupos econômicos. Venício Lima (2011) ressalta que essa lacuna normativa 

permite a existência de conglomerados que dominam tanto a radiodifusão quanto outros segmentos 

da mídia, comprometendo a pluralidade informativa. O resultado é a reprodução de um cenário em 

que poucas empresas detêm enorme influência sobre a opinião pública nacional. 

Outro desafio do marco legal está na ausência de regulamentação específica sobre a convergência 

midiática. Com o crescimento das plataformas digitais e serviços de streaming, a distinção entre 

radiodifusão e internet tornou-se cada vez mais tênue. Entretanto, a legislação brasileira continua 

segmentada e defasada, tratando a radiodifusão como serviço isolado, sem considerar a realidade 

de integração tecnológica. Martins (2017) observa que essa lacuna gera insegurança jurídica e 

favorece a assimetria entre empresas tradicionais, rigidamente reguladas, e novas plataformas 

digitais, que operam em ambiente de liberdade quase absoluta. 

O direito de transmissão, quando vinculado às concessões, também exige análise da função social 

das emissoras. A Constituição prevê que os canais devem priorizar a promoção da cultura nacional, 

a regionalização da produção e o estímulo à educação. No entanto, a ausência de mecanismos de 

fiscalização eficazes dificulta a materialização desses objetivos. Muitos programas exibidos pela 

televisão aberta priorizam conteúdos de entretenimento em detrimento de produções educativas 

ou culturais, contrariando a função pública estabelecida no marco constitucional (SILVA, 2020). 

Essa desconexão entre norma e prática ilustra os limites do modelo regulatório vigente. 

Um elemento frequentemente criticado no marco legal brasileiro é a falta de participação social 

nos processos de concessão e renovação. Em diversos países, há previsão de audiências públicas 

e consultas à sociedade civil, o que contribui para aumentar a transparência e a legitimidade das 

decisões. No Brasil, no entanto, tais mecanismos ainda são incipientes. Soares (2019) aponta que 

a ausência de instâncias participativas contribui para a captura do processo regulatório por 

interesses políticos e econômicos, afastando a sociedade civil da tomada de decisões sobre um 

setor que deveria servir primordialmente ao interesse coletivo. 

Outro ponto que merece destaque é a relação entre o marco legal das concessões e a jurisprudência 

dos tribunais superiores. O Supremo Tribunal Federal (STF) já reconheceu a relevância do setor 

para a efetivação da liberdade de expressão, mas também destacou a necessidade de respeito aos 

princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção à infância. Em diversos julgados, o 

Tribunal reafirmou a ideia de que a comunicação social deve ser exercida em conformidade com 

os valores constitucionais, reforçando o caráter público da atividade. Essa interpretação 

constitucional evidencia que o marco legal não pode ser lido de maneira isolada, mas sim em 

diálogo com os direitos fundamentais (SARMENTO, 2016). 
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Por fim, o marco legal das concessões de radiodifusão no Brasil se revela como um conjunto 

normativo ambíguo, que combina avanços institucionais com lacunas e distorções. De um lado, a 

Constituição de 1988 estabeleceu princípios democráticos fundamentais, como pluralidade, 

complementaridade e liberdade de expressão. De outro, a prática regulatória ainda sofre com a 

captura política, a concentração de mercado e a defasagem legislativa diante das inovações 

tecnológicas. Compreender esse quadro é essencial para avaliar os desafios da regulação da mídia 

aberta e propor caminhos que fortaleçam a comunicação social como função pública, e não apenas 

como atividade econômica. 

 

3. Contratos de Transmissão e Impactos Jurídicos 

Os contratos de transmissão configuram um dos pilares centrais na análise do direito de 

comunicação social, sobretudo porque envolvem interesses econômicos bilionários e repercussões 

jurídicas de grande magnitude. No Brasil, tais contratos se destacam principalmente no âmbito 

esportivo, em que a transmissão de campeonatos de futebol, por exemplo, mobiliza recursos 

vultosos e concentra ampla audiência. Como observa Ferreira (2014), a negociação desses direitos 

transcende o simples ato de difusão de imagens, tornando-se elemento estratégico para a 

sobrevivência financeira de clubes, emissoras e até patrocinadores. Essa dimensão econômica 

robustece o caráter jurídico dos contratos, pois estabelece um regime de exclusividade que 

interfere diretamente no direito fundamental à informação. 

Um dos pontos mais debatidos é o princípio da exclusividade na cessão de direitos de transmissão. 

Emissoras que obtêm os contratos exclusivos garantem não apenas receitas publicitárias elevadas, 

mas também o monopólio da audiência em determinados eventos. Essa prática, embora lícita, pode 

gerar desequilíbrios concorrenciais e comprometer a pluralidade informativa. Lima (2011) alerta 

que a concentração de transmissões em poucas empresas cria uma assimetria de poder, pois 

restringe o acesso de outras emissoras ao conteúdo e, consequentemente, a possibilidade de 

diferentes interpretações e abordagens jornalísticas sobre o mesmo fato. A exclusividade, assim, 

assume contornos problemáticos quando analisada sob a ótica constitucional. 

No âmbito jurídico, a legislação brasileira não proíbe a exclusividade, mas a vincula ao respeito 

aos princípios da concorrência e da livre iniciativa. O Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE) já analisou casos envolvendo contratos de transmissão esportiva, 

reconhecendo que a concentração excessiva pode configurar abuso de poder econômico. Em 2010, 

por exemplo, a autarquia investigou práticas de exclusividade em contratos de futebol e discutiu a 

necessidade de limitar a duração dos acordos para evitar distorções no mercado. Esse tipo de 

intervenção reforça a ideia de que o direito de transmissão, apesar de ancorado em contratos 

privados, está sujeito ao controle estatal para proteger a coletividade. 
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Outro ponto central nos contratos de transmissão é a repartição de receitas entre os atores 

envolvidos. Clubes, federações, emissoras e patrocinadores disputam percentuais de uma receita 

que cresce exponencialmente a cada ciclo de negociação. No Brasil, historicamente, clubes de 

maior torcida recebem valores muito superiores em relação aos demais, o que aprofunda a 

desigualdade competitiva no esporte. Esse modelo, apesar de atender ao critério econômico de 

audiência, compromete a função social da atividade esportiva, que deveria promover maior 

equilíbrio competitivo. Soares (2019) enfatiza que os contratos de transmissão não devem ser 

analisados apenas sob a perspectiva mercadológica, mas também considerando o interesse público 

e a relevância social do esporte. 

No campo cultural e jornalístico, os contratos de transmissão também assumem relevância 

significativa. A exibição de festivais, concertos e eventos religiosos ou políticos envolve 

negociações jurídicas complexas, muitas vezes relacionadas a direitos autorais e conexos. Martins 

(2017) observa que a titularidade das imagens e sons gerados em tais eventos pode ser objeto de 

litígio, especialmente quando há divergência sobre a autoria ou a exploração econômica do 

conteúdo. O ordenamento jurídico brasileiro, ao regular esses contratos, busca equilibrar o direito 

de propriedade intelectual com o direito de transmissão, assegurando que a difusão de conteúdos 

não viole garantias constitucionais. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

também desempenha papel relevante na definição dos limites dos contratos de transmissão. O STF 

já decidiu que o direito à informação prevalece em determinadas situações sobre cláusulas 

contratuais restritivas, especialmente quando o evento possui relevância pública. Em julgados 

sobre transmissões jornalísticas, o Tribunal reconheceu que a liberdade de imprensa deve ser 

preservada, ainda que existam contratos de exclusividade. Essa posição evidencia que, no Brasil, 

os contratos de transmissão não são absolutos, estando subordinados à proteção de direitos 

fundamentais. 

Outro aspecto de destaque é a regulação dos contratos de transmissão em plataformas digitais. A 

ascensão do streaming alterou profundamente a lógica tradicional da televisão aberta, impondo 

novos desafios jurídicos. Atualmente, clubes e artistas podem negociar diretamente com 

plataformas digitais, reduzindo a intermediação de grandes emissoras. Essa prática, embora amplie 

a autonomia dos produtores de conteúdo, gera discussões sobre a validade de contratos antigos e 

a necessidade de revisão legislativa. Ferreira (2014) observa que a transição para o ambiente digital 

demanda novas regras que conciliem direitos autorais, exclusividade e acesso à informação. 

A Lei nº 14.205/2021, conhecida como “Lei do Mandante”, alterou de forma significativa o regime 

de contratos no futebol brasileiro. Pela nova norma, o clube mandante passou a ter autonomia para 

negociar os direitos de transmissão, independentemente da concordância do visitante. Essa 

alteração buscou romper com o modelo de concentração que favorecia poucos clubes e emissoras, 

ampliando as possibilidades de negociação. Contudo, autores apontam que a lei ainda carece de 
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regulamentação mais detalhada para evitar conflitos de interpretação e disputas judiciais. Trata-se 

de exemplo recente que mostra a constante evolução dos contratos de transmissão no país. 

No campo da comunicação social, os contratos de transmissão também envolvem compromissos 

com a responsabilidade social. Emissoras que adquirem grandes eventos assumem obrigações 

perante a sociedade, especialmente no que se refere ao respeito à diversidade cultural e à promoção 

de conteúdos educativos. Silva (2020) sustenta que a função pública da radiodifusão impõe limites 

à exploração puramente mercadológica, obrigando as emissoras a compatibilizar contratos 

bilionários com a promoção de valores democráticos. Assim, os contratos de transmissão não se 

esgotam no plano econômico, mas possuem implicações jurídicas e sociais mais amplas. 

Outro desafio é o desequilíbrio contratual que frequentemente ocorre entre grandes conglomerados 

e pequenos produtores de conteúdo. Festivais independentes, produções culturais regionais e até 

eventos esportivos de menor expressão enfrentam dificuldades para negociar condições justas de 

transmissão, ficando muitas vezes à margem do sistema. Essa assimetria gera exclusão cultural e 

limita a pluralidade de vozes no cenário midiático. Barbosa (2012) aponta que uma regulação mais 

justa dos contratos poderia mitigar tais desigualdades, incentivando a diversidade de conteúdos e 

fortalecendo a comunicação como direito social. 

Em síntese, os contratos de transmissão, embora formalmente privados, estão intrinsecamente 

ligados ao interesse público e à função social da comunicação. Sua regulação deve equilibrar os 

interesses econômicos das partes envolvidas com os princípios constitucionais da pluralidade, da 

livre concorrência e do direito à informação. O impacto jurídico desses contratos transcende o 

universo empresarial, alcançando a esfera política, social e cultural. Portanto, compreender os 

contratos de transmissão significa também compreender os limites da comunicação democrática 

no Brasil. 

 

4. Comunicação Social e Responsabilidade Pública 

A comunicação social, especialmente por meio da radiodifusão aberta, desempenha um papel 

central na formação da opinião pública e na consolidação dos valores democráticos. Ao tratar da 

responsabilidade pública das emissoras, é necessário reconhecer que a Constituição Federal de 

1988 atribuiu a esse setor uma função que vai além da simples difusão de conteúdos: trata-se de 

um serviço de relevância pública que deve atender ao interesse coletivo. O art. 221 da Constituição 

estabelece que a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão devem priorizar a 

promoção da cultura nacional, a regionalização da produção, o estímulo à produção independente 

e o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família (BRASIL, 1988). Esses parâmetros 

configuram a base da responsabilidade pública que deve orientar o setor. 

A função educativa é uma das principais responsabilidades atribuídas às emissoras. Embora a 

televisão e o rádio sejam tradicionalmente reconhecidos como veículos de entretenimento, a 
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Constituição exige que sua programação também contribua para a formação cultural e cidadã da 

população. Soares (2019) ressalta que, em países de grandes desigualdades sociais como o Brasil, 

a radiodifusão aberta desempenha papel fundamental na democratização do acesso ao 

conhecimento. Nesse sentido, a responsabilidade pública das emissoras é inseparável da promoção 

da educação, configurando-se como elemento essencial do pacto constitucional de 1988. 

Outro aspecto importante da responsabilidade pública está na proteção da infância e da juventude. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) reforça a obrigação de emissoras de 

respeitar a faixa etária adequada na exibição de conteúdos, criando mecanismos de classificação 

indicativa. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reafirmado que a proteção da 

infância não configura censura, mas sim medida de proteção constitucionalmente legítima 

(SARMENTO, 2016). Assim, a responsabilidade pública da comunicação social se manifesta no 

equilíbrio entre liberdade de expressão e proteção de grupos vulneráveis. 

A comunicação social também possui responsabilidade no fortalecimento da diversidade cultural. 

O Brasil, sendo um país multicultural, exige que as emissoras reflitam em sua programação a 

riqueza de suas regiões e tradições. No entanto, observa-se que a produção televisiva brasileira é 

concentrada em grandes centros urbanos, especialmente Rio de Janeiro e São Paulo, 

marginalizando conteúdos regionais. Lima (2011) alerta que essa concentração compromete o 

ideal de pluralidade e empobrece a diversidade cultural transmitida pelas emissoras. Desse modo, 

a responsabilidade pública exige medidas que incentivem a descentralização da produção e 

ampliem o espaço para vozes regionais. 

A pluralidade política é outro campo em que a responsabilidade pública das emissoras se faz 

presente. Durante os períodos eleitorais, por exemplo, a legislação eleitoral impõe regras rígidas 

sobre a veiculação de propaganda, a cobertura jornalística e o direito de resposta. Essas normas 

buscam assegurar igualdade de condições entre os candidatos, evitando que emissoras se tornem 

instrumentos de desequilíbrio democrático. Ferreira (2014) observa que, embora tais regras sejam 

fundamentais, sua aplicação prática enfrenta dificuldades devido ao poder econômico e à 

concentração midiática. Isso demonstra que a responsabilidade pública exige não apenas normas 

claras, mas também mecanismos eficazes de fiscalização. 

A comunicação social aberta tem ainda a responsabilidade de promover conteúdos jornalísticos de 

qualidade, voltados à promoção do interesse coletivo. O jornalismo investigativo, quando 

realizado com responsabilidade, cumpre função essencial de fiscalização social, denunciando 

abusos de poder e irregularidades. Contudo, a busca por audiência muitas vezes leva à priorização 

de conteúdos sensacionalistas, em detrimento de pautas de maior relevância pública. Silva (2020) 

destaca que esse descompasso compromete a função social da comunicação, transformando-a em 

mercadoria de consumo imediato e fragilizando sua contribuição democrática. 

Outro aspecto que merece atenção é o impacto das novas tecnologias sobre a responsabilidade 

pública das emissoras. A convergência midiática e a ascensão das plataformas digitais trouxeram 

novos desafios, como a disseminação de fake news e a necessidade de regulação de conteúdos na 
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internet. Embora as emissoras tradicionais estejam sujeitas a regras claras de responsabilidade, 

plataformas digitais ainda operam em ambiente de regulação incipiente. Martins (2017) sugere que 

a responsabilidade pública da comunicação deve ser pensada de forma integrada, abrangendo tanto 

a radiodifusão tradicional quanto os meios digitais, para assegurar coerência e efetividade. 

A publicidade também se insere no debate sobre responsabilidade pública. As emissoras de rádio 

e televisão dependem economicamente da propaganda, mas devem observar limites éticos e legais 

na veiculação de anúncios. O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) proíbe práticas 

abusivas e enganosas, impondo responsabilidade às emissoras pela veiculação de propaganda 

irregular. Soares (2019) ressalta que a comunicação social deve compatibilizar os interesses 

comerciais com a proteção do consumidor, reforçando seu papel como serviço de relevância 

pública. 

A responsabilidade pública também se manifesta na acessibilidade. Emissoras de televisão devem 

oferecer recursos como legendas, audiodescrição e interpretação em Libras, garantindo que 

pessoas com deficiência possam acessar conteúdos em igualdade de condições. Embora avanços 

tenham ocorrido nas últimas décadas, ainda há falhas na implementação plena dessas medidas. 

Barbosa (2012) argumenta que a efetivação da acessibilidade é condição indispensável para que a 

comunicação cumpra sua função democrática, tornando-se efetivamente inclusiva. 

A cobertura de desastres e emergências é outro campo em que a responsabilidade pública das 

emissoras é testada. Em situações de calamidade, como pandemias ou catástrofes ambientais, a 

comunicação social deve priorizar informações claras, corretas e tempestivas, contribuindo para a 

proteção da população. Durante a pandemia de Covid-19, observou-se que as emissoras 

desempenharam papel decisivo na disseminação de informações científicas e orientações sanitárias, 

ainda que tenham enfrentado críticas por dar espaço a informações conflitantes. Esse episódio 

reforça que a responsabilidade pública das emissoras deve ser constantemente reavaliada à luz de 

novos desafios sociais. 

Por fim, a responsabilidade pública da comunicação social não deve ser interpretada como um 

conjunto de restrições à liberdade de expressão, mas como um mecanismo de fortalecimento da 

democracia. A radiodifusão, ao alcançar milhões de lares, exerce influência que precisa estar 

subordinada a valores constitucionais e ao interesse coletivo. Silva (2020) afirma que a função 

pública da comunicação exige o equilíbrio entre mercado e cidadania, de modo que o setor cumpra 

seu papel democrático. Assim, compreender a responsabilidade pública das emissoras é essencial 

para avaliar os limites e as potencialidades da regulação da mídia aberta no Brasil. 

5. Pluralidade Midiática e Democracia 

A pluralidade midiática é um dos fundamentos centrais da comunicação social em sociedades 

democráticas. No Brasil, o tema adquire relevância particular devido ao histórico de concentração 

da mídia em grandes conglomerados econômicos e familiares. A Constituição Federal de 1988, 
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em seu art. 220, §5º, proíbe monopólios e oligopólios nos meios de comunicação, mas a ausência 

de legislação infraconstitucional detalhada deixou espaço para a manutenção de estruturas 

concentracionistas. Venício Lima (2011) aponta que a concentração midiática compromete o 

debate público e reduz a diversidade de vozes, enfraquecendo a democracia representativa. Nesse 

sentido, a pluralidade midiática deve ser vista não apenas como princípio normativo, mas como 

condição essencial para a vitalidade democrática. 

A pluralidade midiática implica garantir que diferentes perspectivas, culturas e opiniões encontrem 

espaço na comunicação social. Em um país marcado por desigualdades regionais como o Brasil, a 

presença de múltiplas vozes é indispensável para refletir a diversidade sociocultural. Soares (2019) 

observa que a falta de incentivo à produção regional resulta em uma homogeneização da 

programação, centrada em conteúdos produzidos nos grandes centros urbanos. Essa centralização 

contribui para o apagamento de identidades culturais locais, o que reforça a necessidade de 

políticas públicas que fortaleçam a diversidade e assegurem a representatividade. 

A concentração midiática também impacta a cobertura política e eleitoral. Emissoras que dominam 

grande parte da audiência possuem poder desproporcional na formação da opinião pública, 

influenciando processos democráticos. Ferreira (2014) sustenta que a comunicação social deve ser 

fiscalizada para evitar que a cobertura jornalística se transforme em instrumento de manipulação 

política. A pluralidade, nesse contexto, não é apenas desejável, mas um requisito constitucional 

para garantir igualdade de condições no debate público. Esse ponto ganha especial relevância em 

períodos eleitorais, quando a imparcialidade e a diversidade de vozes são fundamentais para 

assegurar legitimidade ao processo democrático. 

Outro aspecto relevante é a relação entre pluralidade midiática e inclusão social. A comunicação 

tem papel essencial na visibilidade de grupos historicamente marginalizados, como populações 

indígenas, quilombolas, mulheres e comunidades LGBTQIA+. A ausência desses grupos na 

programação da mídia aberta perpetua estigmas e desigualdades. Silva (2020) ressalta que a 

pluralidade não se limita a garantir diversidade de empresas no setor, mas também exige 

representatividade nos conteúdos transmitidos. Isso significa que a democratização da mídia deve 

ser compreendida tanto no plano econômico quanto no plano cultural e simbólico. 

A pluralidade midiática é igualmente desafiada pelas transformações tecnológicas. O surgimento 

da internet e das redes sociais criou novos espaços de expressão, ampliando a diversidade de vozes. 

Contudo, essas plataformas também concentram poder em grandes corporações globais, como 

Google e Meta, que controlam algoritmos capazes de direcionar conteúdos e moldar 

comportamentos. Martins (2017) destaca que a pluralidade digital não é automática, pois a lógica 

algorítmica tende a reforçar bolhas informacionais e a limitar o acesso a diferentes perspectivas. 

Esse cenário amplia a complexidade da regulação, exigindo que o conceito de pluralidade seja 

atualizado para o ambiente digital. 

Do ponto de vista jurídico, a pluralidade midiática é um princípio normativo que deve orientar a 

interpretação das normas de radiodifusão. O Supremo Tribunal Federal, em diversas decisões, já 
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afirmou que a liberdade de expressão deve ser harmonizada com a necessidade de assegurar 

diversidade e evitar concentração de poder comunicacional. Essa jurisprudência fortalece a ideia 

de que a pluralidade não é apenas uma diretriz política, mas um valor constitucional vinculante. 

Nesse sentido, a atuação do Judiciário tem sido fundamental para equilibrar os interesses privados 

e os princípios democráticos. 

A pluralidade midiática também se conecta com a responsabilidade das emissoras na veiculação 

de informações jornalísticas. A concentração em poucas fontes de informação pode comprometer 

a qualidade da cobertura e favorecer a propagação de vieses ideológicos. Ramos (2010) alerta que 

a ausência de diversidade editorial enfraquece o caráter crítico da imprensa e limita a capacidade 

de fiscalização do poder público. Nesse cenário, a pluralidade deve ser vista como mecanismo de 

fortalecimento do jornalismo independente e crítico, capaz de contribuir para o equilíbrio 

democrático. 

Outro fator que reforça a importância da pluralidade é a relação entre comunicação e educação. A 

mídia exerce papel pedagógico na formação de valores e na transmissão de informações relevantes 

para a cidadania. A ausência de pluralidade compromete esse papel, oferecendo uma visão limitada 

da realidade social. Soares (2019) sustenta que a democratização da mídia deve ser acompanhada 

de políticas educacionais que promovam a leitura crítica dos meios de comunicação, permitindo 

que os cidadãos identifiquem manipulações e construam uma visão mais autônoma. 

A experiência internacional mostra que políticas de fomento à pluralidade midiática podem ser 

eficazes. Países como França e Alemanha adotam medidas para apoiar financeiramente produções 

independentes e regionais, além de impor limites claros à concentração de propriedade. Barbosa 

(2012) observa que esses modelos fortalecem a diversidade cultural e ampliam o acesso 

democrático à informação. O Brasil, por sua vez, carece de iniciativas semelhantes, permanecendo 

dependente de um modelo altamente concentrado e vulnerável a interesses políticos e econômicos. 

A falta de pluralidade midiática também impacta diretamente a cultura nacional. O predomínio de 

conteúdos importados ou de produções homogêneas empobrece o imaginário coletivo e dificulta 

a valorização de expressões culturais locais. Silva (2020) enfatiza que a comunicação social deve 

contribuir para a preservação da identidade cultural do país, promovendo a diversidade de 

narrativas. Essa dimensão cultural reforça a ideia de que a pluralidade é condição indispensável 

não apenas para a democracia, mas também para a valorização da riqueza cultural brasileira. 

Em síntese, a pluralidade midiática constitui requisito indispensável para a consolidação 

democrática, a promoção da diversidade cultural e a garantia do direito à informação. Sua ausência 

compromete o debate público, enfraquece a democracia e limita a representatividade social. Assim, 

o fortalecimento da pluralidade exige reformas legislativas, políticas públicas de incentivo e 

mecanismos eficazes de fiscalização. O Brasil precisa avançar no sentido de compatibilizar a 

liberdade de expressão com a garantia de diversidade, assegurando que a comunicação social 

cumpra plenamente sua função pública. 
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6. Desafios Regulatórios da Mídia Aberta 

Os desafios regulatórios da mídia aberta no Brasil decorrem de uma combinação de fatores 

estruturais, políticos e tecnológicos que dificultam a plena efetivação dos princípios 

constitucionais da comunicação social. Embora a Constituição de 1988 tenha estabelecido bases 

sólidas, como a pluralidade e a função pública das concessões, a implementação dessas diretrizes 

enfrenta obstáculos significativos. Ramos (2010) destaca que a captura política dos processos de 

concessão e renovação de outorgas é um dos principais entraves, tornando o setor vulnerável a 

interesses privados e partidários. Essa realidade demonstra que a regulação da mídia aberta exige 

não apenas normas claras, mas também instituições fortes e independentes. 

Um dos maiores desafios é a concentração econômica e política no setor de radiodifusão. Apesar 

da proibição constitucional de monopólios e oligopólios, poucos grupos empresariais ainda 

controlam a maior parte da audiência televisiva e radiofônica no país. Venício Lima (2011) alerta 

que a concentração compromete a pluralidade informativa e aumenta a influência de interesses 

privados sobre o debate público. A ausência de mecanismos eficazes para combater essa 

concentração reforça a necessidade de atualizar a legislação, de forma a assegurar maior equilíbrio 

e diversidade no setor. 

Outro obstáculo é a defasagem legislativa frente às transformações tecnológicas. O Código 

Brasileiro de Telecomunicações, de 1962, permanece como marco legal básico, mesmo diante de 

profundas mudanças no cenário da comunicação. Embora a Constituição de 1988 tenha 

modernizado os princípios regulatórios, não houve atualização infraconstitucional suficiente para 

lidar com a convergência midiática e a ascensão das plataformas digitais. Martins (2017) observa 

que a ausência de um marco regulatório específico para a comunicação integrada cria insegurança 

jurídica e dificulta a fiscalização do setor, favorecendo práticas que escapam ao controle estatal. 

A falta de autonomia das instâncias regulatórias também compromete a efetividade da regulação. 

O Ministério das Comunicações, responsável pela análise técnica das concessões, está subordinado 

ao Executivo, o que abre espaço para pressões políticas. Comparativamente, países como Estados 

Unidos e Reino Unido contam com órgãos independentes, como a FCC e a Ofcom, que possuem 

maior autonomia e credibilidade. Soares (2019) argumenta que a criação de uma agência 

reguladora independente no Brasil poderia mitigar a captura política e aumentar a transparência 

dos processos, fortalecendo o caráter democrático da regulação. 

A fragilidade da fiscalização é outro desafio recorrente. Embora a legislação imponha obrigações 

às emissoras, como a promoção da cultura nacional e o respeito à classificação indicativa, a 

aplicação prática dessas normas é frequentemente negligenciada. Silva (2020) aponta que muitas 

emissoras priorizam conteúdos comerciais e de entretenimento, em detrimento de produções 

educativas e culturais, contrariando o espírito da Constituição. A ausência de sanções efetivas 
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reforça a percepção de impunidade, fragilizando a credibilidade da regulação e enfraquecendo a 

função pública da comunicação. 

Os desafios regulatórios também envolvem a proteção de grupos vulneráveis. O Estatuto da 

Criança e do Adolescente prevê mecanismos de proteção da infância na mídia, mas sua 

implementação encontra resistências e limitações. Durante a pandemia de Covid-19, por exemplo, 

debates sobre desinformação mostraram a dificuldade do Estado em conciliar liberdade de 

expressão com proteção da saúde pública. Esse cenário ilustra como os desafios regulatórios não 

se limitam a aspectos técnicos, mas também envolvem dilemas éticos e sociais complexos, que 

exigem respostas equilibradas e fundamentadas. 

Outro desafio contemporâneo é a integração entre mídia aberta e plataformas digitais. Embora as 

emissoras tradicionais estejam submetidas a regras rígidas, empresas de tecnologia como Google 

e Meta operam em ambiente de regulação mínima, mesmo quando desempenham funções 

semelhantes às da radiodifusão. Essa assimetria cria competição desigual e fragiliza o setor 

tradicional. Ferreira (2014) sustenta que a regulação precisa ser repensada de forma integrada, 

abrangendo tanto a mídia aberta quanto os meios digitais, para garantir equidade e preservar a 

função pública da comunicação. 

A questão da acessibilidade também representa um desafio regulatório. Apesar de avanços na 

exigência de legendas e audiodescrição, muitas emissoras ainda descumprem as normas ou 

oferecem recursos de baixa qualidade. Barbosa (2012) argumenta que a acessibilidade deve ser 

tratada como prioridade regulatória, pois garante inclusão social e igualdade de condições para 

pessoas com deficiência. Nesse sentido, a regulação precisa ser fortalecida para assegurar que a 

comunicação seja efetivamente universal e inclusiva. 

Outro ponto crítico é a ausência de participação social nos processos decisórios. Diferentemente 

de outros países, o Brasil não possui tradição de audiências públicas ou consultas amplas para 

concessões e renovações de outorgas. Essa ausência contribui para a opacidade do processo e para 

a captura por interesses privados. Soares (2019) sugere que a institucionalização de mecanismos 

participativos poderia aumentar a legitimidade da regulação e aproximar a sociedade civil do 

debate sobre comunicação social. 

A regulação da mídia aberta também enfrenta o desafio de compatibilizar interesses econômicos 

com valores democráticos. O setor é responsável por movimentar bilhões em publicidade e 

entretenimento, mas precisa estar subordinado a princípios constitucionais. Silva (2020) reforça 

que a comunicação não pode ser reduzida a mercadoria, pois exerce função social que transcende 

o mercado. Assim, a regulação deve equilibrar a lógica econômica com a preservação da 

democracia e da cidadania. 

Em síntese, os desafios regulatórios da mídia aberta no Brasil decorrem da combinação entre 

concentração de mercado, defasagem legislativa, fragilidade institucional e assimetrias 

tecnológicas. Superá-los exige reformas profundas, que incluam atualização normativa, 
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fortalecimento da fiscalização, criação de órgãos independentes e ampliação da participação social. 

Apenas com tais medidas será possível assegurar que a comunicação social cumpra sua função 

pública e contribua efetivamente para o fortalecimento da democracia brasileira. 

7. Direito de Transmissão na Era Digital 

O avanço das tecnologias digitais transformou radicalmente o modo como o direito de transmissão 

é compreendido e aplicado no Brasil e no mundo. A lógica tradicional da radiodifusão aberta, 

baseada em concessões estatais e contratos de exclusividade entre emissoras e produtores de 

conteúdo, foi desafiada pela ascensão de plataformas digitais e serviços de streaming. Hoje, 

conteúdos esportivos, culturais e jornalísticos podem ser transmitidos diretamente pela internet, 

sem depender do espectro radioelétrico controlado pelo Estado. Essa mudança representa uma 

verdadeira revolução no setor, trazendo benefícios como democratização do acesso e maior 

diversidade de canais, mas também desafios regulatórios ainda não solucionados (MARTINS, 

2017). 

No campo esportivo, os impactos são especialmente visíveis. Clubes de futebol passaram a 

negociar diretamente com plataformas digitais, como YouTube e Amazon Prime, ampliando seu 

poder de barganha em relação às emissoras tradicionais. A chamada “Lei do Mandante” (Lei nº 

14.205/2021) fortaleceu esse movimento ao permitir que o clube mandante negocie de forma 

independente os direitos de transmissão, mesmo sem a anuência do visitante. Essa alteração buscou 

modernizar o modelo e reduzir a concentração de poder, mas também abriu espaço para novos 

conflitos jurídicos sobre contratos antigos e cláusulas de exclusividade. A era digital, portanto, 

trouxe novas oportunidades, mas também complexificou as relações jurídicas no setor. 

Outro fenômeno relevante é a fragmentação da audiência. Diferentemente da televisão aberta, que 

concentra grandes audiências em poucos canais, as plataformas digitais oferecem múltiplas opções 

de consumo, permitindo ao usuário escolher quando e como assistir. Essa fragmentação enfraquece 

o modelo tradicional de publicidade, obrigando emissoras e produtores a repensarem suas 

estratégias de financiamento. Ferreira (2014) observa que essa mudança desloca o poder 

econômico das grades televisivas para os algoritmos digitais, redefinindo os contratos de 

transmissão e criando novos atores no mercado midiático. Nesse cenário, a legislação brasileira 

ainda não conseguiu acompanhar a velocidade da inovação. 

A convergência midiática também trouxe à tona a questão da proteção de direitos autorais em 

ambiente digital. Conteúdos transmitidos pela internet podem ser copiados e redistribuídos com 

facilidade, muitas vezes sem autorização dos titulares. Esse fenômeno, conhecido como “pirataria 

digital”, representa um desafio global para os contratos de transmissão. No Brasil, a Lei de Direitos 

Autorais (Lei nº 9.610/1998) oferece alguma proteção, mas não foi concebida para lidar com as 

especificidades da internet. Autores como Barbosa (2012) defendem a necessidade de uma reforma 

legislativa que atualize os instrumentos de proteção e garanta maior segurança jurídica aos 

produtores e transmissores de conteúdo. 
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A expansão do streaming também impacta a pluralidade midiática. Por um lado, plataformas 

digitais oferecem espaço para produções independentes e conteúdos regionais, ampliando a 

diversidade cultural. Por outro, concentram poder em poucas corporações globais, como Netflix, 

Disney e Amazon, que controlam vastos catálogos e utilizam algoritmos para direcionar conteúdos. 

Essa lógica algorítmica pode restringir a diversidade efetiva, criando bolhas informacionais que 

limitam o acesso a diferentes narrativas (MARTINS, 2017). Assim, a era digital amplia o desafio 

de compatibilizar pluralidade com concentração, exigindo uma regulação capaz de equilibrar 

interesses globais e locais. 

No campo jornalístico, as mudanças também são profundas. O acesso direto às plataformas digitais 

ampliou o alcance do jornalismo independente, permitindo que novos veículos e jornalistas 

autônomos disputem espaço com as grandes emissoras. Contudo, a difusão de informações falsas 

– as chamadas fake news – compromete a credibilidade do jornalismo e coloca em risco a 

qualidade do debate público. Soares (2019) argumenta que o direito de transmissão precisa ser 

reinterpretado para garantir não apenas a liberdade de difusão, mas também a responsabilidade 

sobre os conteúdos compartilhados. Nesse sentido, a regulação do ambiente digital se torna 

indispensável para preservar a democracia. 

Outro impacto da era digital é a alteração da relação entre emissoras e audiência. Se antes o público 

era mero receptor, hoje ele assume papel ativo, interagindo em tempo real e até produzindo 

conteúdo. Essa mudança, conhecida como lógica da “cultura participativa” (JENKINS, 2009), 

desafia os contratos tradicionais de transmissão, que eram unidirecionais. Agora, a audiência pode 

influenciar diretamente os formatos, os conteúdos e até os modelos de financiamento, como ocorre 

nas transmissões financiadas por crowdfunding ou assinaturas coletivas. Essa transformação 

evidencia que o direito de transmissão deixou de ser monopólio das grandes emissoras e se tornou 

um campo de disputa mais descentralizado. 

A questão da tributação também surge como desafio relevante na era digital. Enquanto emissoras 

de televisão e rádio estão sujeitas a regras claras de tributação e fiscalização, muitas plataformas 

digitais operam em regimes mais flexíveis, muitas vezes sediadas em outros países. Essa assimetria 

cria desequilíbrio concorrencial e fragiliza a arrecadação estatal. Ramos (2010) observa que a 

ausência de uma política tributária específica para os serviços digitais compromete a equidade do 

setor e impede que o Estado exerça plenamente sua função reguladora. Assim, a tributação das 

plataformas digitais deve ser tratada como prioridade para garantir isonomia entre meios 

tradicionais e novos. 

A era digital também ampliou as discussões sobre acessibilidade. Plataformas de streaming, em 

muitos casos, oferecem recursos avançados como múltiplas opções de legendas e audiodescrição, 

garantindo maior inclusão. No entanto, essa realidade ainda não é universal, e muitas produções 

independentes carecem desses mecanismos. Barbosa (2012) ressalta que a regulação do direito de 

transmissão deve assegurar que a acessibilidade seja obrigatória em todos os formatos, digitais ou 
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tradicionais, sob pena de excluir parcelas significativas da população. Assim, a modernização 

regulatória deve incluir diretrizes claras para a inclusão social na comunicação digital. 

Do ponto de vista jurídico, a era digital exige uma redefinição do conceito de concessão. Enquanto 

a radiodifusão aberta depende do uso do espectro radioelétrico, que é bem público, as plataformas 

digitais operam em redes privadas, muitas vezes fora da jurisdição nacional. Essa diferença coloca 

em xeque a eficácia do modelo tradicional de concessão, exigindo novas formas de controle estatal 

e cooperação internacional. Silva (2020) destaca que a regulação da comunicação digital não pode 

ser feita de forma isolada, devendo integrar-se a tratados internacionais e políticas globais, dada a 

natureza transnacional da internet. 

Outro ponto crítico é a relação entre a comunicação digital e a proteção de dados pessoais. 

Plataformas de streaming coletam informações detalhadas sobre seus usuários, utilizando esses 

dados para direcionar publicidade e personalizar conteúdos. A Lei Geral de Proteção de Dados 

(Lei nº 13.709/2018) representou um avanço ao impor regras sobre coleta e tratamento de dados, 

mas sua aplicação no setor de comunicação ainda enfrenta desafios. Martins (2017) argumenta que 

a proteção da privacidade deve ser compreendida como parte integrante do direito de transmissão 

na era digital, garantindo que a comunicação respeite não apenas a liberdade de expressão, mas 

também os direitos individuais. 

Em síntese, a era digital redefiniu o direito de transmissão, ampliando oportunidades de 

democratização, mas também gerando novos desafios jurídicos e regulatórios. A pluralidade, a 

concorrência justa, a proteção de direitos autorais e a responsabilidade sobre os conteúdos são 

questões centrais nesse novo contexto. Para que o Brasil acompanhe essa transformação, será 

necessário atualizar o marco legal, fortalecer a fiscalização e integrar a regulação digital às 

políticas de comunicação social. Apenas assim será possível assegurar que a era digital contribua 

para a democracia e não para a concentração de poder em novas formas. 

 

8. Perspectivas Futuras e Conclusão 

As perspectivas futuras do direito de transmissão e da regulação da mídia aberta no Brasil apontam 

para a necessidade de profundas reformas legislativas e institucionais. O cenário atual é marcado 

por avanços constitucionais importantes, mas também por lacunas normativas e desafios práticos 

que limitam a efetividade da regulação. O primeiro passo para o futuro é reconhecer que a 

comunicação social deve ser tratada como política pública estratégica, indispensável para a 

democracia e para a promoção da cidadania. Isso implica atualizar o marco legal, fortalecendo os 

mecanismos de fiscalização e criando estruturas institucionais independentes capazes de garantir 

transparência e pluralidade (RAMOS, 2010). 

A modernização regulatória deve enfrentar de forma prioritária a questão da concentração 

midiática. Embora a Constituição proíba monopólios e oligopólios, essa determinação não se 



RCMOS – Revista Científica Multidisciplinar O Saber. 

ISSN: 2675-9128.  São Paulo-SP.

Este é um artigo publicado em acesso aberto (Open Access) sob a licença CreativeCommons Attribution, que permite uso, distribuição e 

reprodução em qualquer meio, sem restrições desde que o trabalho original seja corretamente citado.

19

materializou plenamente em normas infraconstitucionais. O futuro exige a criação de limites claros 

à propriedade cruzada e à concentração de concessões em poucas empresas, promovendo maior 

diversidade de atores no setor. Experiências internacionais demonstram que políticas públicas 

voltadas à descentralização e ao fomento de produções independentes são eficazes para ampliar a 

pluralidade. O Brasil pode se inspirar nesses modelos, adaptando-os às suas especificidades 

culturais e políticas (LIMA, 2011). 

Outro ponto fundamental é a atualização normativa para lidar com a convergência midiática. O 

Código Brasileiro de Telecomunicações, datado de 1962, já não reflete a realidade tecnológica do 

século XXI. A comunicação integrada, que reúne televisão, rádio, internet e plataformas digitais, 

exige um marco regulatório que reconheça as especificidades de cada meio, mas que também 

garanta coerência e equidade. Martins (2017) argumenta que o futuro da comunicação social 

depende da criação de um marco legal abrangente, capaz de articular os diferentes formatos e de 

assegurar que todos cumpram sua função pública. Isso inclui rever conceitos como concessão, 

responsabilidade pública e contratos de transmissão à luz das novas tecnologias. 

A criação de uma agência reguladora independente é outra perspectiva que pode fortalecer a 

regulação da mídia no Brasil. Atualmente, o Ministério das Comunicações é responsável por 

processos de concessão e fiscalização, mas sua vinculação direta ao Executivo compromete a 

imparcialidade e a transparência. Países como Estados Unidos e Reino Unido já demonstraram 

que órgãos independentes, como a FCC e a Ofcom, oferecem maior segurança regulatória e 

credibilidade. Soares (2019) defende que a autonomia institucional é essencial para reduzir a 

captura política e assegurar que as concessões sejam concedidas com base em critérios técnicos e 

democráticos. No Brasil, a criação de um órgão com essas características representaria avanço 

significativo. 

A proteção da pluralidade midiática também deve estar no centro das perspectivas futuras. A 

pluralidade não se limita a garantir diferentes empresas no setor, mas também a assegurar 

diversidade cultural, regional e social nos conteúdos transmitidos. Isso exige políticas de incentivo 

à produção independente, apoio a emissoras comunitárias e estímulo à programação regionalizada. 

Barbosa (2012) sustenta que a democratização da mídia deve combinar regulação estatal e políticas 

públicas de fomento, garantindo que vozes historicamente marginalizadas encontrem espaço no 

cenário comunicacional. Essa abordagem é fundamental para que a comunicação social cumpra 

sua função de refletir a diversidade da sociedade brasileira. 

O futuro também deve contemplar a integração entre mídia aberta e plataformas digitais. A era 

digital trouxe benefícios inegáveis, como maior diversidade de canais e participação ativa da 

audiência, mas também gerou novos riscos, como a concentração em corporações globais e a 

disseminação de desinformação. O Brasil precisa desenvolver políticas específicas para regular as 

plataformas digitais, integrando-as ao sistema de comunicação social. Isso inclui medidas para 

combater fake news, proteger dados pessoais e assegurar acessibilidade. Silva (2020) ressalta que 
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a regulação digital deve ser vista como extensão natural da regulação da mídia aberta, garantindo 

coerência e efetividade no sistema de comunicação. 

Outro desafio do futuro é compatibilizar interesses econômicos com valores democráticos. A 

comunicação social movimenta bilhões em receitas publicitárias e contratos de transmissão, mas 

não pode ser reduzida a uma atividade mercadológica. Sua função pública exige que emissoras e 

plataformas conciliem objetivos econômicos com a promoção da cidadania, da cultura e da 

educação. Ferreira (2014) enfatiza que o fortalecimento da democracia depende de uma 

comunicação comprometida com valores éticos e sociais, capaz de resistir à lógica puramente 

comercial. Essa perspectiva reforça a necessidade de uma regulação que vá além do mercado, 

colocando a cidadania no centro da comunicação. 

A responsabilidade social das emissoras deve ganhar destaque ainda maior no futuro. A cobertura 

de emergências, a promoção da acessibilidade, a proteção da infância e a veiculação de conteúdos 

educativos são exemplos de obrigações que precisam ser fortalecidas. A pandemia de Covid-19 

mostrou o papel crucial da comunicação social na disseminação de informações científicas e na 

orientação da população. No futuro, será necessário consolidar mecanismos que assegurem que as 

emissoras cumpram sua função pública em situações de crise, contribuindo para a proteção da 

sociedade. Soares (2019) defende que a responsabilidade social deve ser tratada como eixo central 

da regulação, e não como obrigação secundária. 

As perspectivas futuras também incluem a necessidade de maior participação social no processo 

regulatório. A ausência de audiências públicas e consultas populares nas concessões e renovações 

fragiliza a legitimidade das decisões. A criação de mecanismos participativos, como conselhos de 

comunicação com representação da sociedade civil, pode fortalecer a transparência e aproximar os 

cidadãos do debate sobre mídia. Essa participação é essencial para assegurar que a regulação reflita 

não apenas os interesses econômicos e políticos, mas também as demandas da sociedade. Ramos 

(2010) argumenta que a democratização da comunicação depende diretamente da inclusão da 

sociedade no processo decisório. 

Por fim, a conclusão geral deste estudo evidencia que o direito de transmissão e a regulação da 

mídia aberta no Brasil estão em encruzilhada histórica. Os avanços constitucionais foram 

significativos, mas a realidade prática ainda está marcada por concentração de mercado, defasagem 

legislativa e fragilidade institucional. O futuro exige coragem política e compromisso democrático 

para implementar reformas profundas, capazes de assegurar pluralidade, responsabilidade social e 

integração tecnológica. O direito de transmissão, quando compreendido como função pública e 

não apenas como negócio privado, pode se tornar instrumento poderoso de fortalecimento da 

democracia e promoção da cidadania. O desafio do Brasil é atualizar suas normas, fortalecer suas 

instituições e garantir que a comunicação social esteja à altura das exigências de uma sociedade 

plural, diversa e democrática. 
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